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Alfândega do Aeroporto de Lisboa 
 

Duas apreensões de mais de 100 mil cigarros 

 

No âmbito da defesa da fronteira externa, mais especificamente no controlo aduaneiro de 

passageiros e suas bagagens, a Autoridade Tributária e Aduaneira realizou através da 

Alfândega do Aeroporto de Lisboa duas apreensões de cigarros de diversas marcas 

provenientes de Angola num total de 106.470 cigarros, acondicionadas em bagagens de 

3 viajantes.     

As apreensões que resultaram na 

quantidade de cigarros acima referida 

deram origem à abertura de dois 

procedimentos criminais, face à 

existência de fortes indícios da prática 

do crime de contrabando por parte 

dos passageiros em questão, de 

nacionalidade angolana, tendo os 

mesmos sido constituídos arguidos. 

A primeira apreensão incidiu sobre 

passageiro de nacionalidade angolana 

proveniente de Luanda – Angola via 

Paris – França, transportando consigo 

em duas bagagens de porão 52.000 cigarros da marca Pall Mall. 

A segunda apreensão incidiu sobre dois passageiros provenientes de Luanda – Angola via 

Dubai – Emirados Árabes Unidos, transportando consigo em quatro bagagens um total de 

54.470 cigarros de diversas marcas. 

As apreensões tiveram por base métodos e técnicas de análise de risco desenvolvidas e 

implementadas pela AT, na luta contra a fraude, a evasão aduaneira e fiscal e os tráficos 

ilícitos. 

As ações em causa não só permitiram evitar a perda de milhares de euros, a título de 

direitos aduaneiros, IVA e imposto sobre o tabaco, como também se enquadra no 

combate à fraude pela defesa da saúde pública e da economia da União Europeia.  

Nos termos da legislação em vigor, os cigarros foram apreendidos e serão sujeitos a 

inutilização, sob controlo aduaneiro. 

  

 

Autoridade Tributária e Aduaneira, 25 de novembro de 2022 


